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SUMÁRIO 

CONSELHO DF MINISTROS- 

Decreto-Lei ii.° 101/77: 
Estabelece a tramitação processual inerente a qualquer 

recurso. 

GABINETE DO PRIMEIRO MI,NISTRO: 

Porfaria n.° 53/77: 

Actualiza a legislação que regula a publicação do 
Boletim Oficial, fxa novos p-eças para as suas assi-
naturas e revoga toda a legislação em contráni. 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

PorCaria a° 54/77: 

Cria os consulados honorários de Rio de Janelr e de 
Tuirim. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA-
ÇÕES: 

Des,acho: 

Mandando tranBtar para o nOVO quadro cio Serviç'o Na-
cional de Viação o pes:oal que indica. 

Despacho: 

Design.an10 o Presidente do Comité de Coordenação do 
Projecto de Protecção Materno Infantil em Cabo 
Verde e o representante do Min'stério da Saúde e 
Assuntos Sociais junto do referido  comité. 

Gabinete do Primeiro Ministro. 
Direcção-Geral dia Função Pública e  Trabalho. 

Ministério dos Negócios Estrangeiros 
Direcção-Geral dos Serviços Administrativos Centrais. 

Mlnistrlo da Educação e Cultura: 
Direcção Nacional de Educação. 

Ministério da Saúde e Assuntria Soc1ai-
Direcção Nacional de Saúde. 

Contas e  balancetes diversos. 
viOs e anúncios oficiais. 

Anúncoa judiciais e outiros. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.° 101/77 

de 8 de Outubro 
A Decisão com Força de Lei n.° 1/77, de 8 de Janeiro 

dispôs no seu artigo 6.° que «dos actos definitivos e exe-
cutórios, em matéria administrativa e disciplinar, pra-
ticados pelo Primeiro Ministro e pelos Ministros só 
caberá recurso para o Conscho de Ministros que deci-
dirá cm última instância)). 

N0 entanto, e pela sua própria natureza, a Decisão 
com Força de Lei não se pronunciou sobre os trâmites 
processuais inerentes a qualquer recurso nem sobre as 
vias que o mesmo deveria seguir. 

Nestes termos e porque urge providenciar nesse sen-
tido; 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4 do artigo 15 ° 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, o Go-
verno decreta e eu promulgo, para valer como lei, o 
Seguinte: 

Artigo i.° i. Dos actos dcfinitvos e executórios, em 
matéria administrativa e disciplinar, praticados pelo 
Primeiro Minsiro e p:los Minisros, cabe recurso para 
o Conselho de Ministros que decide em úhima instância. 

2. Em matéria administrativa, o recurso terá por fun-
damento a incompetência, desvio de poder, vício de 
forma ou violação de lei, regulamento ou contrato admi-
nistrativo. 

3 Em matéria disciplinar, somente é adm ssíve.l recurso 
para o  Conselho de Ministros da decisão que imponha 
ou confirme pena igual ou superior à multa agravada. 



440 N.° 41 -BOLETIM OFICIAL DA REPÚBL1A DE CABO VERDE - DE ÓtJTuBRo DË i 

Art. 2.° — 1. O exercício de poderes discricionários só 
pode ser impugnado contenciosamente ccm fundamento 
em desvio de poder. 

2. A anulação por desvio de poder terá lugar sempre 
que da prova recolhida resultar para o Conselho de Mi-
nistros a convicção de que o motivo determinante da 
prática do acto recorrido se afasta do fim visado pela lei 
na concessão do poder discricionário. 

Art. 3.0 O recurso só pode ser interposto por quem 
tenha interesse directo e com reíevância prática na anu-
lção ou modificação do acto impugnado. 

Art. 4.0  O prazo da interposição do recurso é de trinta 
dias, contados a partir da data da publicação, do conhe-
cimento por outra via ou do começo de execução da 
decisão. 

Art. 5.° i. O recurso será interposto mediante pe- 
tição dirigida ao Conselho de Mnistros e apresentada 
perante a autoridade que haja praticado o acto. 

2. A petição deverá ser subscrita por advogado ou s&i-
citador e deverá indicar com precisão os fundamentos 
de facto e de direito por que se pede a alteração ou 
anulação da deJsão. 

Art. 6.0 Se no momento da interposição do recurso, 
houver outros interessados a quem a anuação do acto 
recorrido possa directamente prejudicar, deve o recor-
rente, sob pena de ilegalidade processual, identificá lcs 
e requerer que sejam notificados. 

Art. 7.0 As petições de recurso, respostas e alegações 
devem ser sempre acompanhadas de textos duplicados 
quantos os interessados com interesse directo na manu-
tenção do acto e de uma cópia isenta de selo para o 
arquivo dos serviços. 

Art. 8.0  Nos quinze dias seguintes à not'ficação da 
interposição do recurco, podem os interessadcs responder 
em defesa do seus direitos ou sustentando o despacho 
recorrido. 

Art. 9.0  Juntas as respostas, caso as tenha havido, é 
notificado o recorrente para, nos dez dias seguintes, apre-
sentar, querendo, alegação sobre a matéria das respostas. 

Art. 10 ° — i. A autoridade recorrida poderá, no prazo 
de trinta dias, revogar ou sustentar, no todo ou em parte, 

acto impugnado. 

2. Findo o prazo referido no número anterior, a auto-
ridade recorrida remeterá, quando não repare o acto, 
à Secretaria Gera,! do Governo o processo, incluindo o 
burocrático, com os documentos pertinentes. 

Art. 11.° - i. A interposição do recurso não tem, salvo 
disposto no artigo seguinte, efeito suspensivo, mas O 

recorrente pode requerer, na petição, que seja suspensa 
a execução da decisão recorrida com fundamento em 
que eia lhe causa prejuízo irreparável ou de difícil 
reparação. 

Sobre este pedido são previamente ouvidos, no prazo 
de cinco dias, os interessados cuja notificação tenha sido 
requerida e que residam na localidade onde pender o 
recurso ou que aí tenham constituído mandatário. 

Compete à entidade recorrida, considerando fun-
dada a invocação do requerente, suspender a execução 
da decisão impugnada, se do facto não resultar grave 
dano para a realização do interesse público. 

Se não for concedida a suspensão, pode o recor-
rente apresentar, nos cinco dias posteriores à notificação  

do despacho de indeferimento, alegação em que, impug-
nando este despacho e demonstrando o fundamento da 
questão suscitada, requeira que o Conseho de Ministros 
atribua ao recurso efeito suspensivo. 

. A alegação, instruída com a certidão ou duplicado 
da petição do recurso, da resposta a que se refere o n.° 2 

do presente artigo, do despacho de indeferimento e dos 
demais documentos úteis, deve ser entregue na Secretaria 
Geral do Governo onde será autuada como incidente em 
separado e, depois de informada, será presente ao Con-
selho de Ministros para decisão, nos termos adoptados 
para os recursos. 

Art. 12.0  Os recursos das penas de ape-sentação com-
pulsiva ou de demissão terão efeito suspensivo, mas o 
arguido manter se-á afastado do exercício do cargo, sem 
vencimentos, até decisão final. 

Art. 13 °— 1. Logo que seja recebido na Secretaria-
Geral do Governo o processo de recurso, será registado no 
livro competente, apondo-se-lhe o  númtro  de ordem e 
data de entrada e passando-se nota de registo, sempre 
que for pedida. 

2. Em segu'da será nomeado um funcionário que ser-
virá de escrivão, competindo-lhe proceder à autuação do 
processo, rubricar todas as folhas, !avrar os termos devi-
dos e notificar os interessados ou seus mandatários sempre 
que os encontre na Secretaria. 

Art. 1. Seguidamente, o Secretário-Geral do 
Governo remeterá o processo à Procuradoria Geral da 
República para no prazo de quinze dias, dar parecer 
fundamentado sobre a procedência ou improcedência do 
recurso, remetendo-lhe o processo e os elementos dispo-
níveis. 

2. O parecer será elaborado em folhas separadas e 
deverá conter uma exposição concisa dos factos apura-
dos que serviram de fundamento à decisão recorrida e 
ao recurso, indicando a disposição legal apli(cáveil e a 
solução que se lhe afigure adequada. 

Art. 15.0  De posse do parecer referido no artigo ante-
rior, o Secretário-Geral do Governo distribuirá um 
exemplar, por cópia ou fotocópa, aos membros do Go-
verno com assento no Conselho de Ministros, entrando 

processo cm agenda. 

Art. 16.0  Após discussão oral, a deliberação do Con-
selho de Ministros será tomada por rnaicria dos mem-
bros presentes lavrando o Secretário-Geral do Governo 
acta do que for decidido. 

Art. 17.0  Julgado o recurso, são os autos devolvidos à 
entidade recorrida, logo que se encontrem pagas as cus!as 
e selos. 

Art. i. Nenhum recurso ou incidente terá segui- 
mento sem que se mostre depositado o preparo devido. 

2. Os preparos serão do seguinte montante: 

Nos recursos de actos administrativos 
... 500$00 

Nos recursos de decisões disciplinares.. - 300$00 

e) Em qualquer incidente levantado no 
processo ..................... 250$00 

. O preparo deverá ser efetuado na Caixa Económica, 
no prazo de cinco dias, a contar da data da interposição 
do recurso ou suscit.ação do incidente. 

Decorrido este prazo, poderá o preparo ser efectuado 
em dobro no prazo subsequente de cinco dias, mas, neste 
caso, nunca será restituído. 
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Art. 19.° — 1. Quando o recurso ou incidente for jul-
gado improcedente, haverá lugar ao pagamento de im-
posto de justiça, dentro dos .!imites de i 000$ a 20 000$, 
tendo em consideração a romp:lexid'ade do processo e as 
possibilidades do responsável pelo seu pagamento. 

2. O montante do imposto de justiça será fixado na 
deliberação que denegar o recurso. Não sendo fixado, 
atende-se ao limite mínimo. 

. Na falta de pagamento voluntário, proceder-se-á à 
cobrança das importâncias cm dívida nos termos das exe-
cuções fiscais. 

Art. 20.'- t. Havendo necessidade de efectuar, fora da 
secret;sria, qltasqucr notificações, serão estas realizadas 
por intermédio das autordades admiti is' rativas nos termos 
do Código do Processo Civi1 . 

2. Os residcntcs no ctrangciro serão not ificados cdta1-
IflCiitC. 

Art. 21 .o 
- 1. Dos actc dos Secretários  de Estado 

deverá recorrer se para o Primeiro Ministro ou Ministros 
de que dependam. 

2. Dos acto; tomados pr do'cgação e dos órgãos diri-
gentes dos serviços personalisados do Estado dotados de 
autonomia administrativa poderá reclamar-se, respectiva-
menee, para a entidade delcgais'e ou para o escalão supe-
rior da hierarquia. 

. 
Nas hipóteses contempladas nos números anteriores 

adoptar-se ão, na parte aplicável, as regras do recurso 
contencioso mas não haverá lugar a preparos nem a custas 
e O equerinentos poderão ser subscritos unicamente pelos 
interessados. 

Art. 22.0  - 1. Em tudo que não estiver especialmente 
previto neste diploma observar-se-ão, cem as necessáries 
adaptações. as regras do processo civil, do Código das 
Custas judiciais e da restante legislação em vigor. 

2. As dúvidas que se levantarem nã aplicação deste 
diploma serão resolvidas pelo Primeiro-M in:stro. 

Art. 23.0  Este decretolei entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires-Abílio Duarte - Silvino da Luz—João 
Pereira Silva - David Almada. 

Promulgado em 15 de Setembro de 1977-

Publique-se. 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 
Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

-----<)§0 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Portaria fl.° 53/77 
de 8 de Outubro 

Considerando o aumento crescente que se tem veri-
ficado no custo do material irdispeiisáve1 à publicação 
do Boletim Oficial: 

Considerando a necessidade de actualizar a legislação 
que regula a  publicação do Boletim Oficial; 

Nos lei-mos da Decisão com Força de Lei n.° 1 /75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da RepúbUca de 
Cabo Verde, pelo Primeiro-Ministro: 

Artigo i.° — 1. As assinaturas do Boletim Oficial da 
República de Cabo Verde paísam a ter os preços a seguir 
indcadcxs, a partir de ' de Janeiro de 1978: 

Ano Semestre 

Para o País 500$00 380$00 
Para o estrangeiro 900$00 740$00 

Os preços das asinaturas fixados no número anterior 
incluem os portes do correio, via isiaFerfície, quando 
digam respeito à República de Cabo Verde. 

Para o estrangeiro, os preços das assinaturas serão 
acrescidos do respectivo porte do correio (via superfície), 
fixado em 300$ e 200$, conforme se tratar de assinatura 
anual ou semestral respectivamente. 

Art. 2.°  Quando as remessas devam ser fcitas por soli-
citação dos assinantes, por via aérea, acrescem aos preços 
das assinaturas as importâncias necessárias ao pagamento 
dos  respectivos encargos, fixados em 250$ e  150$, conforme 
se tratar de assinatura anua ou semestral para o País, 
e em 600$ e 350$ se for para o estrangeiro. 

Art. 3.0— 1. Os assinantes do Boletim Oficial que sou-
citarem o envio dos números a que tenham direito sob 
registo do correio, ficam obrigados ao pagamento, no acto 
cia abertura da assinatura, de mais 20011 e ioo$,  conforme 
se tratar de assinatura anual Ou semestral para o País. 
Sendo  para o estrangeiro as taxas correspondentes à 
referida modalidade são fixadas em 400$ e 200$. 

2. Os assinantes do Boletim Oficial que não paguem 
o registo do correio não terão direito a quaisquer exem-
plares que se extraviem, desde que a Imprensa Nacional 
comprove ter efeito a expedição. 

Art. 4.0 
- 1. Os períodos de assinaturs contarn.se por 

anos civis e seus semestres, devendo o pagamento ser feito 
adiantadamente. Os números publicados antes de ser 
tomada a assinatura são considerados de venda avulsa. 

Quando a assinatura for requisitada por guias mo-
d&o B, comprovativat do pagamento efectuado nas Rece-
bedorias de Finanças do País, deverão ser enviadas à 
Administração,  da Imprensa Naconal cópias das mesmas, 
até 30 de Junho e 31 de Dezembro, conforme se tratar 
de assinatura semestrail ou anual, sem o que não serão 
inscritas as respectivas assinaturas. 

Os serviços públicos, organismos autónorns, empre-
sas públicas e corpos administrativos, instalados fora da 
capital' do país, deverão observar rigorosamente o que 
dispõe o número anterior, podendo, entretanto, requi-
sitar as suas assinaturas por nota dirigida à Admiivstra-
cão da Imprensa Nacional. Neste caso ficam obrigados a 
liquidar as despesas resultantes do pedido de assinatura 
do Boletim Oficial nos três meses seguintes ao da Formu-
fação do referido pedido. 

. 
Não se efectuando o pagamento nos três mees 

seguintes ao da formulação do pedido de assinatura, 
deverá cortar-se imediatamente o fornecimento dos nú-
meros do Boletim Oficial a que a entidade requisitante 
tenha direito, até quando for regularizada a situação. 

Art. 5.0 Todos os serviços púb1 icos, organismos autó-
nomos, empresas públicas e corpos administrativos, são 
obrigatoriamente assinantes do Boletim Oficial da Repú-
blica de Cabo Verde. 

Art. 6.1 O preço de venda avulsa do Boletim Oficial 
será calculada à razão de 2$ por cada página, não sendo 
autorizada a venda de páginas isoladas. 
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Art. 7.°— i. As assinaturas anuais e semestrais dão 
direito ao índice remissivo do Boletim Oficial, mas não 
incluem os suplementos do orçamento geral do Estado 
e dos corpos administrativos, salvo se for pago um adi-
cional de 320$. 

2. Quando este adicional não for pago, será distribuída 
ao assinante apenas a parte do suplemento que contenha 
os diplomas sobre aqueles orçamentos, com exclusão dos 
respectivos mapas. 

. A remessa dos suplementos do orçamento geral e dos 
corpos administrativos é feito por via marítima e super-
fície para o território nacional. A remessa para o estran-
geiro por via marítima ou aérea, implica o pagamento do 
respetivo porte. 

At. 8.°— 1. O preço por cada linha e em cada phlica-
ÇãO los anúncios insertos no Boletim Oficial é de io$, 
além do respectivo imposto do selo. 

A medição dos anúncios, para efeito de preço, é 
feita por coluna e por l'inómetro de corpo 8 considerando 
que a publicação dos anúncios no Boletim Oficial é feita 
a duas colunas de igual largura. 

Quando o anúncio for exclusivamente de tabelas ou 
com tabe'-as inter(-4aladas no texto, será o respectivo preço 
acrescido de 30%. 

O preço dos anúncios reconhecidamente trabalhosos e 
o daqueles que inserem fotogravuras e zincogravuras, ou 
de íácl paginação e, ainda, daqueles cujo contratc de 
paginação seja feito por série, poderá ser fixado pelo 
administ'ador da Imprensa Nacional que deve atender a 
tais Cirtunstâflcias. 

O mínimo de cobrança pela inserção de qualquer 
anúncio é de ioo$. 

Nenhum anúncio será pub'icado no Boletim Oficai 
se não for acompanhado da importância precisa para 
garantir o  seu custo, quando se trate de entidade par-
ticular. 

Art. 9.0  Os corpos administrativos ficam obrigados ao 
pagamento de todos os assuntos a eles afectos que forem 
publicados no Boletim Oficial, quer digam respeito a 
anúncios, extractos de deliberações, balancetes e outros re-
lacionados com as suas actividades. 

Art. io.° Os organismos autónomos, empresas públicas, 
incluindo o Montepio dos Servidores do Estado e a Caixa 
de Auxílios aos Funoionários dos Correios e Telecomuni-
cações, ficam também obrigados ao pagamento das des-
pesas resultantes da inserção no Boletim Oficial de anún-
cios, éditos e outros de igual teor deles emanados. 

Art. 11.0 Nos casos dos artigos anteriores elaborar-se-á 
uma factura provisória em impresso próprio, que será 
transformada em factura definitiva logo que for paga a 
despesa, o que deverá verificar-se no prazo de 6o dias a 
contar da data da publicação. 

Art. 12.0  O Boletim Oficial da República de Cabo 
Verde será dividido em três partes, distribuindo-se por 
elas os assuntos a publicar pela forma seguinte: 

1) Serão publicados ria j3  parte: 

Os actos e decisões dos órgãos do PAIGC; 

As leis e resoluções da Assembleia Nacional Po-
pular; 

c, Os diplomas emanados da Presidência da Repú-
blica e do Governo da República de Cabo 
Verde; 

Os despachos ministeriais que contenham disposi-
ções genéricas; 

As deliberações de interesse geral do Conselho de 
Ministros; 

As notas e os textcs dos tratados, convenções, 
protocolos e  acordos internacionais e os avisos 
ou declarações a eles respeitantes; 

Os acórdãos doutrinários do Conselho Nacional 
de Justiça ou de outros tribunais superiores; 

Quaisquer outros assuntos quando assim for de-
terminado superiormente. 

II Serão publicados na parte: 

Extractos de portarias, despachos, telegramas, de-
clarações, listas e todos os actos relativos à 
situação e ao movimento do funcionalismo do 
Estado e dos serviços púbicos autónomos, en-
cimados pela designação não só do departa-
mento ministerial de que dependem, como 
também dos serviços donde se emanam. 

Quaisquer outros assuntes quando afsim for deter-
minado superiormente. 

III) Serão publicados na 33 parte: 

Anúncio;, avisos, editais, éditos e outros de igual 
teor dos serviços públicos, organismo autóno-
mas e  corpos administrativos, registos de mar-
cas e concursos para fornecimento ao Estado; 

Balancetes, contas e mapas d,s serviços públicos, 
organismo,; autónomos e corpos administrativos; 

e) Anúncios judiciais e outros assuntos superior- 
mente autorizados. 

Art. 13.1  As publicações da i.&  parte, obedecem à se-
gu i nte precedência, no que respeita aos dipomas da As-
sembleia Nacional Popular, da Presidência da República 
e do Governo da República de Cabo Verde: 

Leis da Assembleia Nacional Popular; 
Resoluções da Assembleia Nacional Popular; 

Decisões acm Força de Lei; 
Decretos-leis, decretos e ordens; 

Portarias; 
Despachos ministeriais. 

Art. I4.1  Na 2. parte observar-se-á a seguinte ordem: 

a) Portarias e despachos do Governo da República 
de Cabo Verde, por extracto, e bem assim todos 
os restantes assuntos cuja publicação é obri-
gatória nesta parte, agrupados por ministérios 
e repartições de que dimanam pela ordem cons-
tante da Decisão com Força de Lei n.° 1/77, 
de 8 de Janeiro de 1977. 

Art. 15.0  A ordem e disribuição dos assuntos destina-
dos à 3.3 parte é determinada pelo administrador da 
Imprensa Nacional, como entender mais conveniente à 
execução do trabalho. 

Art. 16.0 Os di'omas legais São numerados separada-
mente pela forma seguinte e conterão a data do Boietim 
Oficial em que forem insertos: 

Uma série de números para as leis da Assem-
bleia Nacional Popular; 

Uma série de números para as Decisões com Força 
de Lei; 
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e) Uma série de números para os decretos-leis, de-
cretos e ordens; 

d) Uma série de números para as portarias. 

Art. 17 0  Os diplomas legais destinados ao Boletim 
Oficial serão enviados à Imprensa Nacional atrivés di 
Secretaria-Geral do Governo. Na sua elaboração observar-
-se-à rigorosamente o que dispõe a Decisão com Furça de 
Lei n.° 1/75, de 5  de Julho, no que respeita a formulários. 

Art. i8.°- 1. A primeira parte do Bo 1etim Oficial será 
composta em corpo io e a segunda e tcrceeira paire 
elil corpo 8. 

A primeira e a segunda partes constarão de um su-
mário a abrir O Boletim Oficial. 

As três partes serão divididas entre si pi' uru 
filete, de forma a permitir uma rápida consulta dos di-
versos assuntos. 

Art.. 19°- i. 's despachos e outrcs documentos res-
peitantes, a pessoal serão normalmente publicados por 
extracto. Só por determinação Superior e caso por caso, 
se fará a publicação na íntegra. 

Sendo aqueles originais preparados pelos serviços inte-
ressados na sua pubrrc'ação, deverão conter obrigatoria-
mente o ((visto)) da Direcção Geral cia Função Pública e 
Traba'ho, sem o que não terão andamento. 

Art. 20.°  - 1. Os originais enviados para publicação 
no Boletim Oficial serão obrigatoriamea t dactilografa-
dos, sem razuras, e conterão a assinatura do respectivo 
responsável autenticada com o sco branco ou, na falta 
deste, com carimbo a óleo. 

2. Os serviços públicos devem limitar a inserir no 
Boletim Oficial apenas assuntos cuja publicação seja 
por lei obrigatória. Os demais só serão publicados me-
diante ordem expressa do Secretário-Geral do Governo 

Art. 21.°- i. A publicação do Boletim Oficial far-se-á, 
normalmente, aos sábados. 

O expediente destinado ao Boletim Oficial deverá 
ser enviado à Administração da Imprensa Nacional até 
às 16,30 horas da ante-véspera do dia da publicação. 

O expediente que não der entrada naquele prazo será 
publicado na semana seguinte, salvo c:5os de urgência, 
justificada e reconhecida su puriofimen te. 

Art. 22.°  - 1. O original das matérias insertas no Bole-
tim Oficial ficará arquivado pelo tempo' que for julgado 
ind:spensável, devendo ser inutilizado pelo fogo, lrgo 
que se reconheça desnecessário, lavrando-se o competente 
auto. 

2. Os documentos que tenham valor histórico ou lite-
rário serão enviados ao Ministério da Educação e Cul-
tura que lhes dará o destino que entender conveniente. 

Art. 23.0  Sempre que se vcritiqaem inexa:t dões irn-
possíveis de suprir por meios de res tificação nos núme-
ros 'seguintes, far-se-á segunda publicação. 

Art. 24.°- 1. O preço da assínatura do Boletim Ofiial 
será anunciado em lugar próprio. 

2. O preço de cada número será impresso no canto di-
reito da primeira página do Boletim Oficial. 

Art. 25.0  O Boletim Oficial é endereçado directamente 
pela Imprensa Nacional a todos os assinantes. 

Art. 26.° A tiragem de cada número do Boletim Ofi-
cial e  seus suplementos será fixada pelo administrador, 
cm conformidade com as necessidades ou com as in-
truçdes superiores que nesse sentido receber. 

Art. 27.0  A reedição cio Boletim Oficial far se-á sempre 
que as necessidades assim justificarem. 

Art. 28.°  Anualmente serão publicados índices remissi-
vo de toda a  matéria publicada no Boletim Oficial que 
trate de assuntos de interesse geral ou de carácter per-
manente. 

Art. 29.1  Igualmente rerá publicada anualmente uma 
compilação de toda a legislação de interesse geral ou de 
carácter permanente inserta no Boletim Oficial. 

Art. 30.0 O Boletim Oficial 'só poderá ser diistribuído 
gratuitamente nas quantidades que superiormentie forem 
autorizadas, e em regime de permuta autorizada pelo 
Secretário--Geral do Governo. 

Art. 31.0  O preços dé assinatura, venda avulsa e pil-
b'-icidade de quaisquer outras publicações, editadas ofi-
cialmente pela Imprensa Nacianal serão estabelecidos 
pela Administração do Estabelecimento. 

Art. 32.1  Todos os anúncios publicados no Boletim 
Oficial e sujeitos a pagamento são obrigatoriamente 
numerados, coocando se o nispectivo número na parte 
interior direito do respectivo anúncio. 

Art. 33.0  Fica revogada toda a legi&lação em contrá-
rio, nomeademente a Portaria n.° 105/72, de 8 de Julho 
de 1972. 

Gabinete do Primeiro Ministro, 8 de 
, 7. O Primeiro Ministro, Pedro Pires. -80 i 

MINISTÉRIO DOS 
ESTRAN GEI 

Portaria n.° 54/ 

de 8 de Outubro 

Considerando a necessidade de prestar uma aissistên-
cia con:uar eficaz aos m SSOs ernigranres radicados em 
diversas regiões da Repúbica Federativa do Brasil e da 
República Italiana; 

Tendo em vista que já foi concedido o  competente 
excquator 1acs autoridado; desses países aos Cônsu-
les Honorários designados pela República de Cabo Verde. 

Nos termos cia Decisão com Força de Lei 11.0  1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Miniitro dos Ncg&ios Estrangeiros, o 
seguinte: 

Artigo  i.°  Ë criado um Consulado Honorário no Rio 
da Janeiro, com jur)sdição sobre todo o território da 
Repúbica Federativa do Bresl. 

Art. 2.1  É (nado um Con>uado Honorário em Turim, 
com jurisdição sobre todo o território da República Ita-
liana. 

Ministério dos Negócios Etrangeiros, 8 de Outubro 
de 1977.-0 Ministro, Abilio Duarte. 

2. Os originais relativos ao pessoal das diversos depar-
tamentos, estatais serão enviados à Administração da .Imprensa Nacional, por intermédio da Direcção-Geral 
da Função Pública e Trabalho. 



Chefe 
de Deparlamaonto Comissão 

Subi n.rpector 
de ViaçO 

2.1  oficial 

30  ofcca1 

A1rp rante 
Esrri urá.i' o 
de 2.0  classe 
Escriturário 
de 2. classe 
Escriturária 
de 2.1  &asse 

S--,i-vente 
Scrv ente 

Servente 

Contrato 

Interino 

Definil iv) 

Provisório 

Provisório 

Provisório 

Interino 
Assalanado 
AssalaiiadO 

Assalariado 

N.° 41 - BOLETIM OFICIAL tiA ftEPÚiLtA DË CABO VÈkDÈ - DF OUTUBR) DÊ 197 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 
E COMUNICAÇÕES 

Serviço Nacional de Viação 

Despacho 

Nos termos do artigo 2.1  do Decreto n.° 82/77, de 20 

de Agosto, publirado no Boletim Oficial n.° 34/77' tran-
si.a para os lugares a seguir indicados o pessoal do 
quadro cio Serviço Nacional de Viação, abaixo designado: 

o 

E 1 Nome Lugar para que transita Situação em que 'a o 1 
a 1 

transita 

Virgílio Correia e s:lva '  

2 Plínio Galvão dos Reis 
1 Borges (a) ........ 

3 Maria de Lourdes Silva 
Meio 

4 Maria Filomena Borge5 
Tavarcs ............ 

5 Bernardino Machado Li-
ma Barros ......... 

6 IViliton Gomes......... 

7Ar éno  Pina Cardoso b) 

8 Arminda Sancha (b) 

9 Cesaltina Goms Soares 
10 Adiria Voz Semodo 
11 Eugénia Inês dos San-

tÇs............... 

Observações: 

Connua a vencer pela letra «L», até 31 de De-
zembro de 1977; 

Contnua a vencer pela letra «U», até 31 de De-
zembro de 1977. 

Ministéro dos Transportes e Comunicações, 3  de Se- 
tembro de 1977 O Ministro, Herculano Vieira: 

—oo 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
ASSUNTOS SOCIAIS 

Despacho 

Atendendo o que estipula o artigo 4."  da acordo de 
Coop.ração entre o Ministério da Saúde e Ascuntos So-
ciais da República de Cabo Vcrdo e a Radda Barnem 
- Suéc a. dus:gno: 

Dr. Arsênio Daniel Firmino de Pina, médico, Pre-
sidente do Comité de Coordenação do Projecto de 
Protecção Materno Irifaitil em Cabo Verde e 

Ana Maria Lomba de Morais Vicente Lima, Assis-
tente Social representante do Miniutério da Saúde 
e Asluntos Sociais no referido Comité 

Ministério da Saúde e Assuntos Sociair, 28 de Satem-
bro dj 1977.-0 Miniotro, Manuel Faustino. 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna. Função Pública e Trabalho 

Direcção-Geral da Função Pública 
e Trabalho 

Despachos do Camarada Prmeiro-Ministro: 

De 26 die Agasto de 1977: 

António André Lima, servente da Direcção-Geral da Função 
Pública e Trabalho, em serviço na Delegação de S. Vi-
cente—exonerado das reLrldcs funções a partir da data 
da sua entrada para o Sind cato. 

De 6 de Setembro: 

Adelin Alves Corceiro Gomas—contratado, ao abrigo do  dis.. 
pose no artigo 2.0  do Duoreto n.° 21/76, de 6 de Março, 
para exercer as funções de chefe de secretaria da Embai-
xada de Cabo Verde em Wash ngton. 
A despesa é suportada pela verba  global dessa Missão - 
artigo 19 1. 2.1. da Embaixada em Wash lngton.— (Visado 

pelo Conoelho Nacional de Justiça, em 6 de Outubro de 
1977). 

Jo,  aé Duarte Fonseca, médico, apeentado - con4 'atado para 
exercer o cargo de especialista da Dircção Nacional de 
Saúde, nos termos do Decreto ri.0  21/76, de 6 de Março, 
com eeitos reroactivos à data de 30 de Janeiro de 1977, 
continuando eilocado nu Hospití1 de S. Vicente. 

João Bapt:sta de Morais, médico aposentíado—cintratado 
para exercer o  cargo  de técnico de formação un.iveersitária 
com mais de 10 anos de exper ência da Direcção Naicicrial 
de Saúde, nos termos do Decreto n.° 21/76, de 6 de 
Março, com efeios retroactivos à data de 10 de Janero 
de 1977, continuando cdlocado no Hopital de S. Vicente. 
As desposas têm cabimento nas dotações inscritas iii 

capítulo 3°, artigo 11.0  do orçamento vigente— (Visados 
pelo Conselho Nacional de Justiça, em 29 de Setembro de 
1977). 

De 7: 
Maria José Spencer Lopes, professora contratada do 6.0  grupo  

do quadro p'lvativo dos Liceus de Cabo Verde - conce-
dida a mudança de escalão prev'.sta no n.° 4 do artigo 
4.° do Decreto n.° 26/76, de 27 de Março, ficando co 

v'encmento correspondente à letra «E'» do referido de 
ereto, com efeitos a partir de Junho de 1977. 
O encargo reslillante deste despacho tem cab xnsnt na 

dotação inscrita na capítulo 7.1, artigo 32.0  da tabia de 
despesa do orçamento vigente para 1977.— (Visado polo 
Con,elho Nacional de  Jusiiça, em 23 de Setembro de 1977). 

De pachos do Camarada Ministp da Defesa e Segu-
rança Nacionl: 

De 26 de Setembro de 1977: 

Fernando Rosa dos Santos, 1.0  oficial das FARP—autorizado 
a prestar serviço no Ministério da Coordenação Económica, 
em comissão od nária, no termos do Decreto ri.°  14/77, 
a partir da data da publicação deste despacho no Boletim 
Oficial. 

Alcides Brito Évora, transferido para o Minisério da Defesa 
e Segurança, nos termos do despacho de 28 de Julho de 
1977 d Camarada Prirnero-Ministro—designado para 
ocupar o lugar de ohefe de Departamento d» Secretria 
do Comando Genil das FARP, devendo contudo prestar 
serviço transitoriamenuie no Comando da 1.' Região MiLitar. 
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Despachos do Camarada Minstro dos Transportes e enformeros de 2.° classe e auxiliares de enfermagem, 
Comunicações: abertos par anúncio publicado no Bole:im Ofciol n.° 28/77, 

De 17 de Janeir3 de 1977: os seguintes funcionário:: 

Eugéno da Cruz Lopes—nomeado, interinamente. para exer-
cer a cargo de distribuidor de 2.1  classe dos Serviços dos 
Correios e Te].ecoimini.cações. - (Visado pelo Conselho 
NacIonal de Justiça, em 29 de Setembco de 1977). 

De 27 de Ago:to: 

Artero Augusto Martins Miranda - nomeado, interinamente, 
para exercer o cargo de técnico d2 2." classe de radio-
omunicaç6e5 do quad) do pessoal lécnico d 5 Serviços 

ias torrcios e Telec :mun cações. 

As despesas têm cabimento na dotacâo inrita np capí-
tÍo 2 0, art. go 8 0 do 'o.rç:m:nto vgente. - (Visado polo 
Conselho Nacional de Justiça, em 26 de Setembro de 1977). 

De 30: 

José Augusto Spancer, ajudane electricista do Acrop:.rto 
lntcr-n-  ci enal «Amícar Cabra», assalariado - disp:nsado 
def nitivamente, a seu pedido, do rcsp ctivo cargo, com 

lo efeitos a parlir de 25 de Agosto cio ano em curso. 

Despachos do Camarada Mnistro do Desenvolvimento 
Rural: 

De 22 de Setiembro de 1977: 

Dr. João de Deus L Sboa Rams, Director Nacional de 
Saúde; 

Dr. Henrque Lubrano de Santa Rita Vieira, Director-
-Geral de Saúde PúlIica; 

Raúl Vera Cruz Baa-bosa, Chefe de Secção da Dirccç 
-Geral da Função Pública e Trabíího. 

De 9: 

Nata]iina de Jesus Castelo Branco dos Reis Martirs Querdo, 
licenciada em Farmácia- nomeada, pavvisor'amente, 
para exercer o cargo de técnico de formação univeesitá--
r a, com menos de 5 an -is de experiência, da Direcção 
Nac onal de Saúde. - 

A despesa tem cabimento na dotação nscrta no capí-
tu'o 3 0, artigo ll.° do orçamento vigente, - (Visado pelo 
Coo oelho Nacional de Justiça, em 26 de Setembro de 1977). 

De 20: -. 

Rosa Perpétua Antunes Gomes P'mena Lima e  Maria Cesa-
rina Pimenta Mascaeenhas Figueiredo Silva, monitoras d0  
infânca em serviço em S. Vicente - autorizadas a rece-
berem, com efoiio a partir de 18 de Junho do corronle 

a diferença de vencimento a que têm direto, por 
ter siclo atribuída à respectiva caiegora, a letra «Q» 
nos termos do Decreto-Lei n.° 50/77. 

Eurico Rocha Soares, rrát'co agrícola, actuarmente colocada 
na ilha Brava -transferido, por convenêndia de ser- O encargo têm cabimento na dotação do capítulo 6 1, 

artigo 33° do ocçamento para o corrente ano, do Ministério 
viço, para o concelho da Praia, foando a  pretar serviço da Saúd e Arsuntas Sociais. 
na sede da Direcção-Ger da Agrcullura, Silv'cui1ua e 
Pecuária. 

Lucian, Antón'.o Lopes Canuto, técnico de formação méd/a Despachos do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

com iTbOfl')S de 5 anos de experiência, actualmente colo- De 7 da Julho de 1977: 

cado na Ilha do Fogo-  transferid , par conven êrscia de Lucas de Pina nomeado, interinomento, para exercer o 
serviço, para o  cnc1ho da Brava, cargo de escriturárío de 2." classe da Drecção Nacional 

Manuel Ernesto Delgado, técnica de formação méda com das Obras Púbcas. 

menos dcc 5 anos de experência, acttialmente cilocado Ainclo Mondes Almeida - nomeado, nterinamente, para 
em Santa Catarina— tran:ferdo, p0: conveniência de exercer o cargo de escriturário (e 2." c1ase da Direcção 
serviç), para o concelho da Boavista. Nacional das Obras Púbicas. 

César Lopes - nomoado, provisoriamente, para exercer o 
cargo de mecânico de 2." classe da Direcção Nacional das 
Obras Púb-lcas. 

Domingies de Fátima Lopes— assalariado ccmo aprendiz da 
D recço Nacional das Obras PúL cas. 

Adelina CEsariano,  da Luz, topógrafo de 2." classe, pcvisó-
rio, Ela Direcção Nacional das Obras Púlicas—n'iemrado 
para exercer, provi soiamente, o cargo de topógrafo de 
1 1  classe, da me--ma Direcção' Nac'onal. 

Jorgo Pereira Rcdrigues, caníisador de 1." classe, provisó-
rio, da Direcção Nacional das Obras Públicas—'nomea°o, 
para exercer, p"ovisoriamente, o cargo de chefe de tra-
balho de 3." classe da mesma Direcção Nacional. 

As depe:as têm cabimento na, dotação ncrita no capí-
tulo 2.1, artigo 8." do orçamento v gente. - (Visados pelo 
Conselho Nacional de Justiça cm 29 de Setembro de 1977). 

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 

Manuel dç Livramento Ramos Martins, técnico de formação 
móda com menos de 5 anos de experiência, actualmente 
cIocado na rede da DIrecção-Geral da Agricultura, Sil-
vicultura e Pecuária - transf. rdo, pOr convenênc a da 
servçJ, para o concelho de Santa Caiar.na. 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Siciais: 

De 22 de Agosto de 1977: 

Maria Elizabeth Flerreira - nomeada, interinamente, para 
exercer 'a cargo de dactilógrafa da D secção Nacional 
de Saúde. 

A despesa tem cabmenta na dotação inserta no capí-
tulo 3,0,  artigo ll.° do orçamento vigente. -, (Visado pelo 
Conselho Naconal de Justiça em 23 de Setembro de 1977). 

De 3 de Setembro: 

Des'gna, para c:nstitu rem o júri para apreciação dos do- 
cumentos dos candidatos ao concursos dvcumentais para 

prav mento das vagas de preparado:es de laboratório de 
- 2.a dasse, ajtadanLs técnicas de farmácia de  2." classe,  

De 15 de Jt41ho de 1977: 

António Alberto Leitão Monte'ro, candidato classifcado em 
con,curao -nomeado, nos termos do artigo 63." do Esta- 
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tuto do Funcjona1i:nio, para exercer o cargo de dacta- 
Depacho do Camarada Secretário de Estado das Fi- lógrafo, interinas da Procuradoria da Rpáblca junto do nanç.s Tribunal Jtsdicjal da Regão de Sotavento. 

Tem efe tos retroarelivos a partir de 15 de Julho de  1977, 
nas termos do Decreta n.° 24 800/74, de 20 de Dezombro, 
aplcável aos Serviços de Justiça pelo Decreto n." 25 724/35, 
de 8 de Agosto de 1935. 

De 16: 

João Baptista Martins - nomeado, nos termee do artigo 63.0  
do Estatuto do Funcioncllsmo, para o cargo de oficial de 
dii gências d Tribunal Sub-Regional do Forjo Novç. 
Tem efetos retroactivos a partir de 16 de Jutho dc 1977, 

nas termos do Decrta n.° 24800/74, de 20 de Dezombro, 
apl( ável aos Serviços de Justiça pelo Decreto n.° 25 724/35, 
de b de Agosto de 1935. 

(Vsados p€o Conselho Nacinal de Justiça em 26 de 
Setembro de 1977). 

De 12 ce Agosto: 

Licenciado em Dreito, Eduardo Alberto Gomes Rodrigues, 
Juiz de Direito da RegIão de Sotavento - nomeado para, 
em comiscão OrdinárIa de serviço, exercer o cargo de 
Director-Geral dos Registos e do Notariado. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 8.", artigo 44.° do orçameoto vigente. -(Visado pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 4 dg Outubro de 1977). 

De 23 de Setembro: 

Dr. Germano da Cruz Almeida, Procurador da República, 
Junto do Tribunal Judicial da RegIão de Sotavento—trans-
ferido, na mesma categorIa e  situação, por Conveniência 
de serviço, para a Procuradoria da República junto do 
Tribunal Judicial da Região de Barlavento, na vaga dei-
xada pelo Dr. Belmiro Monteiro Gil, nomeado Juiz de 
Direito do Tribunal Judicial da Regão de Barlavento- 

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Admi-
nistração Interna, Função Pública e Trab'2th3: 

De 28 de Junho de 1977: 

Marcna da Cruz Delgado Modesto, auxiliar social do Mi-
nistério da Saúde e Assuntos Sociais -concedida, 11oS ter-

mos do disposto no n.° 3 do artigo 40  do Decreto n.° 26/76, 
de 27 de Março, a diuturnidade de 10%, com efeitos a par-
tir do mês de Ma:o de 1976, por força do disposto na 
parte final do § único do artigo 166." do Estatuto do 
Funcionalismo. 

O encargo resdltante des5e despacho tem cabmento na 
dotação inscrita no capítulo 6 0, artigo 33.0  da taba de des-
pesa do orçameno para 1977. 

De 22 de Agolto: 

Manu1 Lopes Tavares, aspirante de nomeação definitiva da 
Direcção-Geral da Adm'nistração Interna— nomeado inte-
rinamente para exercer o cargo de 3.0  oLciaf da mesma 
Direcção-Geral, coninuando colocado no Arquivo Nacional 
de Identifcação Civil. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 6.0, artigo 41.0  d0 orçamenlo vigente. 

(Visados P--Ao Conrh) Nacional de Justça, em 29 de 
Setembro de 1977). 

De 23 de Setmbro de 1977: 

Maria 011v a Co1ho Fredrico Duarte, aspirante, provisó-
rio, execccndo, interinarnente, o cargo de 30  oficial do 
quadro adminisrativo das Aifàndegas - exonerada, a seu 
pd:dc, das referidas funções, a partir da data do Seu 

embarque para Portugal, onde pretende continuar os  es-
tu ',os. 

De pacho cio Camarada Procurador-Geral da Rep.ú-
b ica, por substitu i ção dici Camarada Secretária de 
Estado da Admnistração Interna, Função Pública 
e TrabIho: 

De 15 de Setembro de 1977: 
Mar  'a Helena Ferro da Costa, 3° ofciT, interina, de Serviçe 

Nacional de Estatística, ora prestando serviço no Centro 
de Documentação Técnica e Científica - transferida por 
conveniência de serv ço para a  Direcção Nacional de 
Pesca, na mesma Situação e  categoria. 

RECTIFICAÇÕES 
Por ior caído inexacto no Boletim. Oficial n.° 34/77, de 

20 de Agosto a indicaçãç do cabimento de verba respeitante 
à nsmcação dos moioristas da Direção Naci:nal dos Assuntos 
Sociais, Sérvca do3 Santas Semecio e Aguinaido Pereira 
Barros, assalariados por d€a5i7acho mnisterial de 20 de Junho 
do a. rrente ano, se rectifica o  seguinte: 

Onde se Lê: 
As despesas têm cabimento nas d0taç6es inscrita3 no 

capítulo 3 1. artigo 11 .0  do orçamento vigente; 

Deve ler-se. 

As decpmas têm cabimento nas dotações inscritas no 
cccpítuls 6 0, artigo 33.1  do orçamento vigente; 

Por ter saído inexocio no Boletim Oficial n.° 37. de 10 
de Setembro de 1977 o despacho do Camarada Ministro da 
Saúde e Assuntos SociaIs, contratando Maria Amé1a Almeida 
para exe°cer o cargo de técnico auxiliar de oftalmologista 
da DIrecção Nacional de Saúde e Assuntos Sociass se rec-
tifica o seguinte: 

Onde se ê: 
Depacho cio Camarada Minislro da Saúde e Assuntos 

Soe ais: 
De 30 de Mcaeço ele 1977: 

Deve ler-se: 
De.pecho do Camarada Minisro da Saúde e Assuntos 

Soe ais: 
De 30 de Maio de 1977: 

Direcção Naconal da Função Pública e Trabalho, na 
Praia, 8 de Outubro de 1977.-0 Director-Geral, Jorge 
Manuel Soares de Brito. 

- 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral dos Serviços Administrativos Centrais 
COMUNICAÇÃO 

Comunica-se que o edadão cabo-verdiano, Camarada Luiz 
Romano Madeira de Meio, foi designado como cônsul hono-
rário da R'epúbca cie Cabo Verde uo Rio de Janeiro, com 



N.° 41-BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE -8 DE OUTUBRO DE 1977 447 

[1 

jurisdição sobre todo o território da República Federativa 
d Brasil. 

Igualmente se comunica que foi desgnado o cidadão ita-
liano, senhor Piergiorg5o G',- i, como cônsul honorário da Re-
pública de Cabo Verde em Turim, com jur sdição sobre todo 
o território da Repúiiica Italiana. 

D recção-Geral dos Serviços Admini:trativos Centrais, 7 
de Outubro de 1977.-  O Director-Goral, Alcides Barros. 

MNISTËRJO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Direcç5o Nacional de Educação 

Despacho do C:,maracia Ministro da Educaçãg e  Cul-
tura: 

De 9 de Setembro de 1977: 

São colocados nos esiïalyfecimentos de en5n0 que abaixo se 
indicam os seguintes pro'fessccs do quadro do ensino pri-
mário e po:to escolar. 

Professo-es do EnSno Primário: 

Concelho da Praia: 

1 - Maria Marieno Lapes Tavares de Barros - na Escola 
Primária n.° 18; 

2 - DuEceneia Hungria Silva-na Escola Prmária n.° 10, 
de S. Domingos; 

3-Maria Marta da Silva Canuto - na Ecccla  Primária 
n.° 7 do Paiol; 

4-Maria  He1ena d3, Canto Andrade Correia - na Es-
cola Pr mári'a n.° 9, de Achada Santo Anmnio; 

5 -Maria Augusta A-ves de Oliveira Antunes noPosto 
Ec1ar n.° 62, de Achadinha; 

6-Maria  da Conceição Fonceca Vasconcelos - na Es-
cola Primária n.° 7, do Paiol; 

7 - Fernanda Augusta Ortet de Barros lisboa Santos - 
na Esccáa Primária n.° 18, da Fazenda; 

8 - Ivone Zeni 1h L ma Barros Silva - na Escola Primá-
ria n.° 1, cia Praia; 

9 - Filomena Barcelos Lima - na Escola Pr'má':ia n.° 1, 
da Praia; 

10- Áurea Lisboa Costa Santas-no Poslo Escolar n.° 
207, do Paiol; 

11-Rosa Maria Moras Brazão de Carvaih - no Posto 
Escalar n.° 211, de Ponta Chiohac'ro; 

Cândida Mendcs Silva Correia FInto -no Pot Es-
colar n.° 6, de Lém Ferreira; 

Joanita Monteiro Caetano Sales P'I1ot -no Posto 
Escolar n.° 1, do Paiol; 

Maria Josefa Lopes rsp Escola Primária n.° 1, da 
Praia; 

15 - Maria de Fátima Brio Lima Barbosa V:cente - na 
Esccjla Pr mária n,° 19, de Tira-Chapéu; 

16-Maria cio Rorúrio Fontaínhas - no Post Esc :lar 
n.° 137, de Achad nha; 

17-Maria. Ar1'inda Nobre Teixeira de Morais Semedo - 
na Escola Primária n.° 18, da Fazenda, e a leccjnar 
na E.H.P.P.E., por convenência de serviço; 

18 - Margarida Maria Silva Santos - na Escola Primária 

n.° 8, de AchadinhaL,  a leccionar na E.H.P.P.E., por 
conveniência de serviço; 

19-Maria Filamena Fernandes Cardoso-na Ecola Pra. 
má-ia n.° 18, da Fazenda; 

20-Maria DuJce Figu&redo Gonçkves - na Escola 
Primária n.° 18, da Fazenda; 

21 - Maria de Jesus Tavares Évora - na Escola Primária 
n.° 18, da Fazenda; 

22 - MarIa Alba Fara Costa Freitas Vieira-na Escola 
Primária n.° 18, da Fazenda; 

23 - Hulda Napoleão Fernandes Freire - no Pss Es-
colar n.Q 139, da Fazenda; 

24 - Emilia Montrond Pereira Lima - n.a Escola Prmá-
ria n.° 7, do Paiol; 

25 - Mara Te resa Monte°r. Leite - na Esc'la Primária 
n.° 8, de Achadinha, e  a leccionar na E.H.P.P.E., 
por conveniência de serviço; 

26 - Alcinda Silva Gomes - na Escola Primária n.° 7, do 
Paiol; 

27- Maria Paiíete Slv - na Escola Primária n.° 8, de 
Achadinha e a loccionar, por conveniência de ser-
viço, na EHPPE; 

28 - Maria Alíria de Fátima Olveira Chantre - no Poso 
Escolar n.° 189, da Praia. 

Conselho do Tarrafal: 

1-Maria Emília de Caravalho Pinto Manteiro-na 
Escola Primária n.° 3, da vila do Tarrafal. 

Concelho do Maio: 

1-Ana  Francisca Barbosa-.na  Escola Primára n.° 4, 
da vila a prestar serviço no Departarmento Extra-
-Escolar; 

Concelho do Fogo: 

1 - Pedro Críaco Fonseca - na Escola Prmária n° 5, 
de S. Filipe. 

Conclho da Brava: 

1-Ernestina Tavares Silva Monteiro-na Escola Pri-
mára n.° 6, da vila de Nova Sintra. 

Concelh de S. Vioene: 

1-Ana  Maria Silva Andrade-na Escola Primária 
n.° ll-B, do Mndelo; 

2 - Rosa Évora da ÇPiz - na Escola Primãra n.° ll-B, 

do Mindelo; 

3- Margrrida PIres Ferreira de M'rais Nobre - na Es-
cola Primária n.° 1-B, do Mindelo; 

4 - Virgínia Silva Gomes - na Escola Primária a.° 11 B, 
do MIndelo, e a leccionar numa das salas anexas 
á E:cdia d Magistério Primário; 

5- Alma de Jesus Monteiro d'Albuquerque Fernandes 
-na flcola Primária n.° l-B, do Mindelo; 

6 - Sara Beirão da Silva Nunes da Cruz - na Escola 
Primária n.° ll-B, do M ndelo; 

7 - Hirondina de Fátima Bettencourt Santos Lima - na 
Escola Primária n.° ll-B, do M'indeio; 

8 - Mafalda Encarnação de Carvalho Msnte'ro Barreto 
-na Escola Primária n.° ll-B, do Mindelo; 

9 - Irma Andrade Monteiro-na Escola Primária n.° 11-B, 
do' Mindulo, e a leccionar numa das saias anexas à 
Escola do Magistério Primário; 

10 - Vitorino Maria Monteiro-na Escola Primária n.° 
ll-B, do Mindelo, e a leccionar numa das salas 

anexas à Escola do Magistério Primário; 
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11 - Judith Maria Santos Brito - na Escola Primária fl.° 
11-13, do Mindelo, e a leccionar numa das salas 
anexas à Escola da Magistério P:inaário; 

12-Maria das Dores Almeida Gomes - na F4cola Pri-
mária n.° 12-13, de Ribera Bote; 

13-Ester Ferreira Querido Santana - na Escola Pri-
mária o  l-B, cu Mindelo; 

14 - Cremilda Clara da Ressurreição da Luz-na Escola 
Primária n.° 1-13, do Mindela; 

15-Maria de Lourdes Lima Duare Modesto - na Es-
cola Primária n.°  12-13, ele Ribeira Bote; 

16 - Maria de Luerdes Correia de Lacerda e Silva Ga.-
linha Sena Silva-na Escola Primária n.° 11-B, do 
Mindelo. 

Concelho da Ribeira Grande: 

1 - Maria Celeste Mendes Marques Delgado-na Es-
c'la Primária n.° 2-13, da vila da Ribeira Grande. 

Concelho de S. Nicolau: 

1-Maria Luisa Silva Santos Barros-na Escola Pri-
márIa n.° 6-13, da vila da Ribeira Brava. 

Prafe:ores de Posto Escolar: 

Concelho da Praia: 

1 - Manuel Teixeira Cardoso - no Posto Escolar n° 137, 
de Achadinha; 

2 - Manuel Pinto Frederico - no Posto Escolar n.°  204, 
de Meneios Faleiro; 

2-Judith Moniz Semedo-no Pasto Escolar n.° 91, de 
Mendes Faleiro; 

4-ArFnda Almeida Cabral - no Postg Escolar n.° 65, 
de Achada de Santo António; 

5 - Jocé António Silva - n'a Pcsto Escolar n.° 158, de 
Baía; 

6 -Gustavo Adoilo de Jeu, Se=do Duarte - 112 

Escalar n.° 234, e Achada Eugênio L ma; 
7- Luís Tavares Miranda - no Porto Escolar n° 16, 

de S. FrancIsca; 

8 - Maria cio Rosário Incio da Silveira Barbasa Texe ra 
no Po to Esiolar o.° 20, de S. Matinho Grande; 

9 - Catarina Vege de Sena - no Podo Escolar ia°  61, 
de Achada de 5 ato Antón o; 

10- Ana Luía Monteiri ele Medo - no Posta Escalar 
n.° 136, de Achada de Santo António; 

11 - Eunice Leal l\lsntecio Sornedo -no Psto E:colar 
n.° 62. de Achadinha; 

12- Norcelinda Soares da Carvalho - no P;sto E colar 
n.° 86, de Ribe rito Chique r);  

13-Maria Fdornena Silva Abrru Mendes-no P. sto 
Esc lar n.° 208. de Achada de Santo António; 

14 - Isabol Helena Correia d'»: Santos - no Posto E calar 
n.° 90, da Milho Branco; 

15 José Eduardo de Pina Vas - no Posto Escolar 
n.° 124. de Curral Grande; 

16 - Aniceto Frederico GonçalveS - na Posto Escolar 
n.° 10, de S. Domingos; 

17-Joana Mcr:na Dias-no Poso Escolac n.° 3, de 
Achada de Santo António; 

18- Maria Alice Lopes da Silva-no Pcsti Escolar o.° 64. 
de Achada Grande; 

19-José Manuel de Pina Tavareo - no Posto LeeJar 
O 126, de Pedregal; 

0-DomingoS Lopes Tavares-no PO5t) Escolar n.° 199, 
de Cala'baceira; 

21 - Maria Antónia Andrade de Pina - no Posto Escalar 
n.° 200, de Achada Grande; 

22 - Mário Alberto Mendes de Cac-valho - no Post Es-
colar ri.' 157, de Portal; 

23 - Maria do Rosár Torres Mendes Tex ira - no Po0 
Escolar n.° 89, de Salineiro; 

24 - José Manuel Martins M. Tavares-no Posto EsoJar 
n.° 8, de Milho Branco (Cabeça de Horta); 

25 - Maria das Dores Vga Santos - no Posto Escolar 
17, de S. Martinho Pequeno; 

26- João José Fernandes - no Po-,k,> Escolar n.° 211, de 
Ponta Chicharro; 

27-Maria Luisa Correia Rodrgue - n'ç Porto Escolar 
n.° 160, da Trindade; 

28-João Pedro Teixeira Cairdoso - no Posto E'colar 
n.° 92, de Fontes; 

29-Maria Auxilia Varela Ben'-no Post' Escolar 
n.° 63, da Vila Nova. 

Concelho de Santa Catarina: 
- Paulo Monteiro Varela - no Posto Escolar n. 75, 

de Palha Carga; 
2 - Francisca Tavares Silva - no Posto Escolar n. 99, r de Tomba Touro; 
3 - Joana d'Arc Veríssimo Lubrano - no Posia Esc&ar 

n.° 71, da Ribeira da Barca; 
4-Eduard3, Gomes Coiu-cia-rig Posto Escolar n.° 214, 

de G  Bispo; 

5 - José Lopes Teixeira-na Escola Primária n.° 2, 
de Assomada; 

6 - João Pedro da Silva Varela - no Posto E5colar 
n.° 121, de Covão Grande; 

7 - Míria Teresa Lopes Marques-no Posv> Escolar 
n.° 190, de Purgueira; 

8 - Graciete Borges Tavares - no Posto Escolar n.• 22, 
de Achada Lém; 

9 - Renal Renalo Ulisses Gomes Monteiro - na Escola P=á-
ria n.° 16, da C -uz Grande; 

10 - Astragild.a PereIra Tancredo - no Posto Escolar 
n.°  21, de Achada Falcão; 

11 - Juscelino Elísio Lupas dos Santo& - no Posto Es-
colar n.° 13, de Achada Igreja; 

12 - José Mário Sernedo Marques - no Posta Esco'ar 
n.°  120, de Bur-Bur; 
Olívio Pereira - no Pos4o Escolar n.° 76. de Bom-
bardeiro; 

Carlos Alberto Gonçalves -no P?stO Elcol.ar n.° 191, 
de Leitão Grande; 

15 - Domingas Ramos das Neves Barros - n Posto Es-
colar n.° 95, de Picos Acima; 

16 - Isabel Moreira de Carvalho - no Psto Escolar 
n.° 164, de Fonte Lima; 

17 - Salvadcr Semedo Pereira-no PostO Escolar n.° 192, 
de Faveta; 

18 - António Gomos de Olveira - no Posto Escolar 
n.° 24, de Ribeira de Barca; 

19- Júlia Mendes - no Pot Escolar n.O 97, de Achada 
FalcãO; 

20 - Mali ide Fernandes Gomos - no Posto Escolar n.° 96, 
de Achada Leitão; 

21 - Maria Arcelinda Veríssmo Barbosa Vicente - 
Posto Escolar n.° 196, de Boa Entrada; 

22 - Maria de Jesus Frederico Borges Marques Teixelra 
- nu Posto Escolar n.° 120, de Bur-Bur. 
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23- Maria Filomena Andrade do Canto - na Escola Pri-
mária n.Õ  16, de Cruz Grande; 

2- Maria Eunce Barbosa Fernandes de OliveIra Lima 
- na Escola Pr mária n.° 16, de Cruz Grande: 

25 - Afigellná Silva Gõrnes - na Escola Primána ri.0  16, 
de Cruz Grande; 

Concelho da Tarrafa1 

1 - Serafim de PIna Furtado Tavares Silva - no Posto 
Escolar n.° 26, de Calheta; 

2- Jorge de Pina Lopes - no Posto Escolar n.° 224, da 
vi:la do Tarrafal; 

3 - Martinho Gomes Lopes - no Posto Escolar ri.0  27, de 
S. Miguel; 

4 - Atanáslo Gomes Cardoso - no Posto Escolar ri.°  172, 
ëe Espinha Branco; 

5- Agostinho Bernard no Teixeira Brandão - na Posto 
Escolar ri.° 31, de Achada do Monte; 

6 - Jorge Pedro Sousa Levy - na Escola Primária 3, 
da vila do Tarrafal; 

7- Alexandre Sanches Semedo - no Pasto Escolar n.' 
53, de Chão Bom; 

8 - Amália Fausting Mendes - no Posto Escalar n.° 220, 
de MatO Correia. 

Concelho de Santa Cruz: 

1 - Maria Margarida Lma Pereira ds Sa'nOs-no Posto 
Escolar n.° 178, de Montenegro; 

2 - Maurício Lopes Abreu. - no Posto Escalar n. 67, 
de João Teves; 

3-Cândido Benjamim Borges Paiva- no Posto Folar 
ri.0  127, de Achada Fazenda; 

4 - Mariana Mendonça Corireia - flC) Posto Escalar ri.°  
18, de Órgãos Pequenos; 
Deolndo Gomes Alves - no Posto Escolar n.° 15, 
de Pedra Badejo; 
Celestiina Gomes Mendes Varela -no Posto Escolar 
n.° 122, de Boca Larga; 
Angelo Fernandes Lopes Tavares no Posto Escolar 
n.° 148, de Fundura; 

8 - Maria Filomena Medina Alvos - no Posto Escolar 
n.° 69, de Pedra Badejo; 

9 - Otonel Adeln9 Pereira Vaz - no Posto Escolar n.° 
19, do Mercado dos Órgãos; 

10-Ana Mafalda Monteira Carvalho Siva -no Posto 
Escolar n.° 85, de S. Jorge dos Órgãos; 

11-Maria do Oraçã de Jesus Hungria Silva-na 
Escola n.° 12, de Pedra Badejo; 

12 - Maria Augusta Alves Razns - no Posto Escolar n.• 
14, de Jalalo Ramos; 

13 - Horário Gornes de Barros -no Posto Escolar n.° 85, 
de S. Jorge dos Órgãos; 

14 -Arllndo Gomes Lapas-no Pos'a Escolar n.° 197, de 
Achada Laje; 

15 -Maria de Anunciação Vaz Tavares-no Post' Esco-
lar n° 141, de João Teves; 

16- Maria Rosa Lppes dos Reis Bo:ges - no Po€to Esco-
lar n.° 85, de S. Jorge dos Órgãos; 

17 - Domingas Mendes Cabr1 da Silveira-no Post3 
Escolar ri.°  194, de Levada; 

18 - Maria José Garoa Andrade - no Posto Escliar n.° 
n.° 144, de Órgãos Pequeno; 

19- Domingos Corre a Mendes Pere ira -no Posto Esco-
lar n.° 142, de Jalalo Ramos; 

20-João Vieira Gonçalves-nç) Posto Escolar n.° 177, 
de GudIha; 

21-Maria Daniela Gomos Almeida-no Posto Escalar 
n.° 87, de Montanha; 

22 - Saturnina Tavares Costa Cardoso -. no Posto ce.. 
lar n.°  145, de Laje. 

Conceho do Maio: 
1 - Maria Isabel Marques dos Reis - na Escola Primária 

n.° 4, da vila do Maio; 
2- Eduino Cunha Lopes Afonso - no Po6to Escalar n.• 

34, de Barreira. 

Concelha do F3goi 
1 - Idïna P na Barros - no Posto Esc91ar n° 46, de 

Patim. 

C:ncelho cia Brava: 
1 - Sivestre Vaz Lopes Soares - nç Posto  &colar ri.' 

188, da Furna; 
2 - António Lapes Rodrigues - no Posç Escd,ar n.° 49, 

de Nossa Senhora do Monte. 
Concelho da Ribeira Grande: 

- José Luís Vareja - no Posto Escolar n.° 9-B, da RI.. 
beira Grande; 

2 - Máirio PereIra de Pina-no Posto Escolar n.° 74-B, 
de Figue rl; 

3- Silvino Lopes da Silva Cardosi>- no Pos Esc )tar 
n.° 13-13, de Marrãdór. 

Concelho de S. Nicdau: 
1 - Elisi'a Furtado Correia Barros - na Esczlla Prmária 

n.° 13-13, de FOjã de Baixo. 
Concelho do PaiYl: 

1 - Reselina Gonça1ve - no Posto Escalar ri.°  20-13, de 
Passagem; 

2- António Oliveira Martins - no Posu Escolar n.' 
19-13, de Campo de Cão. 

Concelho do Porto Novo: 
- Pedro Alexandre Tavares Rocha - no Posto Eo- 

lar n.° 24-13, de Lajedos; 
2- Lucas dos Santcts Oliveirar-no Posto Eco1ar n.° 80-B, 

de Lombo de Figueiras. 

Nos termos do artigo 20.0  e § único do artigo 24.' do De-
creto-Lei n.° 43 913 de 14 de Setembro de 1961, são no-
meados os seguintes professores do Ensino Primário e 
de Posto Escolar, de serviço eventual para leccionarem, 
a pedido e por conveniência de serviço, nos stabeleei-
mentos que adiante se indIcam, devendo entrar imediata-
mente em exercício, por urgente conveniência de servi-
ço, reconhecida por despacho da mesma data, nos termos 
da alínea a) do § l.° do artigo 1.0 do Decreto n.° 24 800, 
de 20 de Dezembro de 1934, e  artigo 29.0  do Decreto 
ri.°  43 041, de 1 de Julho de 1960: 

Professores do Ensino Primária: 
Concelho da Praia: 

1 - Graciete Filomena Cruz Almeida, - no Posto Esco-
lar n° 66, da Achadinha, ficando a prestar serviço 
no Departamento de Educação Extra-Escolar; 

2 - Hermíni a Gomes da Cruz Curado Ferreira - na 
Escola Primária n.° 11, da Praia; 

3- Ozilda Monteiro de Azevedo Ramo;-na Escola 
Primária n.° 1, sendo-lhe recindido o contrato a 
partir da data em que inidiar funções como pro-
fessora do ensino primário, eventual; 

4-Manuela  Teresa de Jesus Alvs Silva - no posto 
Escolar n.°  1, do Paiol, ficando a  prestar serviço 
no Departamento de Educação Exsa-Escolar; 

5 - Maria José Borges de Brito - no Posto Escola' 
n.° 207, do Paiol, sendo-lhe rescindido o contrato 
a partir da data em que iniciar funções corno pro-
fessora do ensino prmáriO, de serviço eventual; 

6 - Fátima Maria Aisceflção Almeida Monteiro - n 
Escola Primária n.° 1, da Praia; 

7-Maria José Epifânia Rosário Barbosa Amado An-
drade -no Posto Escclar ri.' 8, de Milho Branco 
(Cabeça de Horta). 
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Concelho de Santa Catarina: 
1 Marcelino Rodrigues Fernandes - na Escola n.° 2, da 

vila de Assomada, sendo-lhe rescindido o contrato 
a partir da  data em que iniciar funções como pro- 
fessor do ens.no  primário; 

Concelho de Santa Cruz: 
1 - Luisa Maria Varela Hopffer Barreto - na Escola 

Pr má-ia n.° 12, de Pedra Badejo. 

Conceiho do Maio: 
lolanda Nunes de Pina Correia Mendes - na Es- 
cola Primária n.° 4, da vila do Maio; 

Concelho do Fogo: 
1 --- Fernanda Pina Montro - na Escola Primária n.° 

14, dos Mosteiros; 

Concelho de S. Vicente: 
1 - Maria de Fátima da Luz Lma - na Escola Primá-

r.a n.° li-B, do Minidelo, sendo-lhe rescindido o 
contrato a partir da data em que iniciar funções 
como professora do enino primário, de serviço 
eventual; 

2 - Amélia AugUsta da Silva Lete - na Escola Pri-
mária n.° ll-B, do Mindelo, sendo-lhe rescindido o 
centrato a partir da data em que iniciar funções 
como professora do ensino primário de servrço even-

tual; 
3-Fernanda  Ramos Pinheiro - no Posio Escolar n.o 

72-13, do Mixideb, sendo-lhe rescindido o contrato 
a partir da data em que iniciar funções como pro-
fessora do enino primário de serviço eventual; 

4 -- Fausta Maria Stiva - no Posto Escolar n.° 140-13, 
de Riberinha; 

Concelho da Ribeira Grande: 
1 - Maria Manuela Gomes Sabino na Escla no 2-B. 

da vila da RibeIra Grande; 
2 -Celeste Asrenção Duarte-  no Posto Escolar n.° 

108-13, de Lagoa; 
3 - Joana Antónla D19ado - nç Po$to Esrolar n.° 16-13, 

de Chá de Igreja; 
4 - Mirandolina Rod'igues Duarte - na Escola Primá-

ra n.° 3-B, da Vila Marla. Pia; 
5-Maria  Geneviene Monteiro - no Posto Escolar n.° 

8-13, de Cocu].i; 
Concelho do Porto Novo: 

1 - Leondra Teresa da Cosa e  Silva - no Pto Es-
colar n.° 25-B, de Ribeira da Cruz; 

2 - Silvestra Maria Santos - ria Escola Prnária n. 
n.° 5-B, da vlla cio Porto Novo, sendo-lhe resicndião o 
contrato a partir da data em que Iniciar funções 
como pro&ssora do ensino primário, de seviço 
eventual; 

Concelho do Paúl: 
1 - Artónio Ramos Lopes - na Escola Primária n.° 

4-B, da vila das Pombas, sendo-lhe resr:ndido o 
contrato a parti" da data em que iniciar funções 
como professor de ensino primárto, de serviço 
eventual. 

Concelho de S. Nicolau: 

1 - NicoiL1 Toentino Ramos - no Posto Escolar n.° 
62-B, do Tarrafal, sendo-lhe rescindido o contrato 
a partir da data em que iruciar funções como pro-
fessor do ensino prmário, de serviço eventual; 

Concelho do Sal: 
1 - Ma-ia Auxiliadora Conceição Figueiredo Ramos - 

na Escola Primária ri.0  7-13, da vila de Santa Marta; 

Conce'ho da Boa-Vista: 
1 - Etelvina dos Reis de Brito - na Escola Primária 

a." 9-B, da vila de Sal-1i;  

Dpiomados pela Escola de Habilitação de Professores 
de Posto Escolar: 

Concelho da Praia: 
1 - Alexandrna da Cruz Andrade de Carvalho - no 

Posto Escolar n, 235, de Lagoa; 
2- Nco1au de Ancirade - no Posto Escolar ri.°  25, de 

Santana; 
3-Anita Barros Dias-no Posto Escolar n.° 209, de 

Cidade Velha; 
4-Maria  Henriqioeth Ca-valho Andrade-no Posto 

Escolar n.° 154, de Chaminé; 
5-Tiago  Luz Mondes da Fonseca-no Posto Escoar 

n.° 202, de Achada S. Fiiipie; 
6-Maria  da Conceição Tavares Ribeiro-no Posto 

Escoar n.° 7, da C.dade Velha; 
7 - Águeda Filomena Lopes Corroia - no Poso Escolar 

n.° 162, 10 Pcrto dos Mosquitos. 
Concelho de Sonta Catarina: 

1 - Margarida Dias - no Posto Escolar n° 166, de Mato 
Gegé; 

2 - Maria de Lourdes Vaz Almada - no Posto Escolar 
n.° 168, de Sedeguma; 

3 -' M.~-ia Madalena Oliveira Cunha - no Posto Escolar 
n.° 95, de PIcos Acima; 

4-Domingas  Duarte Silva - no Posto Escolar n.° 168, 
de 5edegama; 

5-Inês  Furtado da Veiga-no Posto Escolar n.° 76, 
de BombardeIro; 

6-Maria do Rosáro Rodrigues de Pina - no Posto 
Escolar n.° 98, de Pingo de Chuva; 

7 - Benvinda Duarte Silva-no Posto Escolar n.° 213, 
de Pinha de Englnho•  

Concelho do Tarrafal: 
- Luisa Cardoso -no Posto Escolar n.° 110, de Ri- 

beireta; 
2-Ferrando Gomes Moreira-no Posto Escolar n.°  30, 

de Achada Longueira; 
3-Ester  Furtado de Brito-no Posto Escolar n.° 29, 

da Rbeira dos Flamengus; 
4 - Deodato Fernandes Lopes - no Posto Escolar 

n.° 129, da RibeLra da Prata. 
Concelho de Santa Cruz: 

1 - Simão Olavo Fernandes Lopes - rio Posto Escolar 
n.° 180, de Serelho; 

2 - Maria Celeste Nunes Plnto-no Posto Escolar n.° 194, 
de Levada; 

3 - Eljsia Almeida da Veiga - no Posto Escolar fl.  123, 
de Liberão; 

4 - Andreza Avelina Garcia Andracle -no Psto Escolar 
ri.' 15, de Pedra Badejo; 

5 - Blmiro Mendes Tavares - no Posto Escolar 
n.° 227, de Ribeirão Boi. 

Concelho do Maio 
1 - Bartolomeu Co-reia Varela - no Posto Escolar 

nl° 35, de Calhcta; 
2 - Domingos Mendes dos Reis -no Posto Escolar 

n.° 78, de Pedro Vaz. 
Conkcelho do Fogo: 

1 - Maria Teresa Helena Andrade Marcos - no Posto 
Escolar n.° 241, de Roçadas; 

2 - Cristiano Rodrigues Barbosa da S.lva - no Posto 
Escolar n.° 47, de Luzia Nunes. 

Concelho da Brava 
1 - Maria Albertina Socorro Monteiro - na Casa Ma- 

terna de Nova S.ntra; 
José da ConceIção Andrade Fernandes - no Posto 
Escolar n.° 59, de Lavadura; 
Et'elvina Pereira Gemes Rosa - no Posto Escolar 

n.° 58, do Cachaço. 
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Ocsicelho de S. Vicente: 

1 - Maria de Fátima Tavares Martins - no Posto Es- 
colar n.° 129-B, da R beira de Craqunha. 

Concelho da Rbeira Grande: 

1 - Antão Lopes Varela - no Posto Escolar n.° 16-B, 
de Chá de Igreja; 

2-Maria  da Luz Ramos Pereira Siva - no Posto Es-
colar n.° 108-B, de Lagoa; 

3 - Cast m ro Mendes da Fonseca - no Posto Escolar 
n.° 75 -B, de Lombo Branco; 

4 Mário Vaz - no Posto Escolar n.° 10-B, de Corda; 
5 - Ma'-ia de Brito Costa -no Posto Escolar n.° 15-B, 

de Boca de Ambas as Ribeiras; 
6 - Humberto lido Vaz Cardoso - no Posto Easccd.ar 

n.° 14-B de Chã de  Pedras; 
7-Teresa Carvalho SIlva Borges - no Posto Ecoiar 

n.° 73-B, de João Afonso. 

Concelho do Prto Novo: 

1 -Pedro Andrade Sernedo - no Posto Escolar 
n° 110-B, de Alto Mira (3a Zona); 

2 - Rosalina Mendes Monteiro - no Posto Eeo1ar 
n.° 79-B, de Rbera dos Bodes; 

3-Maria Inês Mendes Co'reia - no Posto Escolar 
n.° 125-B de Ribeira da Cruz; 

4 - António Moreno Gonçaves - no Posto Escolar 
n.° 86-B, de Manuel Lopes; 

5 - Mário Mendes SomOdo - no Posto Escola- n.°  132-B, 
de Mato E. treito; 

6-António  Mendes Gonçalves - no Posto Escolar 
n° 83-B, de Lombo das Danças; 

7-Maria  Ciictina Monteiro Tavares - no Posto Es-
colar n.° 161-B, de Lagoa (Ribeira das Patas). 

Concelho do Paúl: 

1 - Octávio Mendes da Costa Santos - no Posto Esco-
lar n.° 23-B, do EIto; 

2 - Firmtno Mendes Ramos no Posto Escolar n.° 22-B, 
de Ribeira das Janelas (Fajã); 

3 - Maria Rosa Semedo dos Reis - no Posto Esco'ar 
n.° 21-B, de Janela (Penedo); 

4 - Maria do Ca'-mo Vieira Gonçalves - no Posto IlIs-
colar n.° 78-B, de  Cabo da Ribeira; 

Concelho de S. Nicolau: 

1 - Lourenço Ramos de Oliveira - rio Posto Escolar 
n.° 36-B, de Quemadas; 

2 - Bernardo Silva da Fonseca - no Posto Escolar 
n.° 34-B, de Praia Branca; 

3 - José Carlos Tavares Gonçaves - no Poato Escolar 
a.° 37-B, de Ribeira da Prata. 

03nceiho do Sal: 

1 - Teresa Vieira Tavares -no Posto Esclar n.° 42-B, 
do Aeroporto. 

Nos termos do § único do artigo 24.0  do DecretoLei n.° 43 913, 
de 14 de Se(emlx'o de 1961, são revalIdadas as nomeações 
dos seguintes proferares do ensino primário e de posto 
escolar, de Serviço evontua,, para leccionarem nos esta-
belecmenes do ens a) que a seguir se ndicam, a pedido 
e po" conveniência de Serviço, por despacho desta mesma 
data nos termos da alínea a) do § 1.0 do artigo 1.0  do 
Decreto n.° 24 800, de 20 de Dezembro de 1934 e artigo 
29.0  do Decreto n.° 43 041, de 1 de Julho de 1960: 

Profess'res do ensino primár:o: 

ConcOlho de $. Vicente: 

1 - Eduína Brighaim Wahnon Ferreira - na Escola Pri-
mária ri.°  1-E, do Mindelo; 

2 - Maria Amia Ramos St'Aubyn - no Posto Ecolar 

n.° 99-B, do Mindelo; 
- Maria Jo:é Ma-bey de Almeida Duarte Silva - no 

P'so Escolar n.° 148-B, de Cruz de João Évora; 

4 - tolanda dos Santos Faial Fraga - na Escola Primá-

ra n.° lo-B, da Minda4i0; 
Diplomados pa Escola de Habiltação de Professores 

de Po-- 40 Escolar: 

C)ncnlh'o da Praia: 

1-Maria  Ro:a Loprs Correia - no Posto Escoar n. 

201, de Tira-Chapéu; 

2 - Felisberta Semedo - no Posto Escolar ri.°  156, de 

Água de Gato; 

3 - FIlnto Barros Furiado - np Pasto Esca'ar n.° 203, 

de Vesa'za; 

4 - José Manuel Marques dos SantoL - no Postos Escolar 

n.° li, de Rui Vai; 

5 - EmanueL Maria Dias Fernandes - no Posto Ezcolar 

a.° 244, de Achada Baleia. 

Csncelho do Tarrafal: 

1 - Pedro Abel Freire - rio Posto Escolar n. 170, de 

Garçate. 

Oaaicelho de Santa Cruz: 

1 - Car'os Ferrera de PIna - no Foste Escolar n.° 84, 

de Cancelo. 

Concelha d Fogo: 

1 - Arcângela Pres Garcia - no Poeto Escobar n ° 184, 

dc Migui Gonçalves; 

2 Maria Teixeira - no p05t0 Esc.íajr n.°  36, do Forno; 

3-Alvaro Fernandes Gcxr s Lopes - no Ps 'a Escolar 

n.° 114, de Mãe Joana; 

4 - Antero de Deus Brandão Teixeira - fl? Posto Fico-

lar n.° 112, de Chá das Cdiniras; 
5-Cândda da Graça Barbosa Rodrigues-no Po-to,  

Escoisir n.° 43, de Igrja; 

6 - Augusta Ramos Miranda - no Posto Escolar a° 185, 

de Fonsaco; 
7- Samui Joé Barbosa Amado - na Escola Primária 

rLO 17, de Orra1 Grande; 
8-Manuel Anóniio Barbosa Gomes-no Posb Escolar 

n.° 111, de Saltos; 

9-Maria  Antónia Teixeira-no Posto Escolar n.° 40, 

de Cova Figueira; 
10-Maria da Luz Pires Fernandes-no pto Escolar 

n.° 55, de Fonte .Neixo; 

Concelho da Boa Veta: 

- Mara LudmfldO Pereira Pires - no Posto Escolar 

n.° 66-B, da vila de Si-Rei. 

Concelho de S. Nicolau: 

1 - João de Lourdes Varela de OLveira - no Posto Es- 

co1ar n.° 40-E, de Juncalinhos. 

Nos e-mos dos artigos 253 0, 279.0  e 280.° do Regulamento 
do Ensino Primário Elementar, aprovado pato Diploma 
Legidatvo n.° 1 724, de 23 de Setembro de 1970, são 
transferidos os seguintes professores do quadro do en-
sno primário e conratado, de posto eseniar para os 
estabelecimentos do ensino que adiante se incl:Qam: 

Professores do ensino primário: 

Concelho de S. Vicente: 

1 - Celesif na Maurício Neves-do Posto Escoar n.° 50-B, 
de Chã de Cemitério, para o Posto Escolar ri.°  i-, 

de Monte Sossego; 
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2_Miguel Vicente  Montero_ da Posto Escolar n.°  10-B, 
da Corda, concelha da Ribeira Grande, para o Posto 
Escolar n.° 48-13, de Albergue; 

3 - Antónjia Anibal Alice Vieira - do Posto Escolar 
n.° 52-13, do Mindelo, para o Posto Escolar n.° 
50-B, de Chã de Cemitécdo; 

Professores de piso e:cclar. contratados: 

Concelho da Praia: 

1 Luciano Aval no Monteiro Soares Semedo - do Posto 
Escdajr n.° 84, de Cancelo, do concelho de Santa 
Cruz, para o PoIja Escolar n.° 64, de Achada Grande, 
por convenéncia de se rviço; 

2 --Maria  da Luz Costa Bar:-o3-da Eso':la Primária 
n.° 6, do concelho da Brava, para a Escola Primá-
ria n.° 10, de S. Dom'ngs; 

3 - Venâncio Gonçives do Posloo Ese,1ar n.° 68, de 
Achada Igreja, 'jo cOncelho de Santa Catarina, para 
o Posto Escolar n.° 89, de Salinero; 

4 - Maria Saturn;na de Ascenção da Císta - do Posto 
Escolar n.° 159 de Praia Formosa, para o Posto 
EseTar n.° 66, de Achadinha; 

5-José  Maria de Carvalho Lima—do Posta Escolar 
n.° 43, do concelho da Fogo, para o Poeta Escolar 
n.° 9, de Mendes Faleiro; 

Concelho da Fogo: 

1-Maria  F lornena Delgadk3 Freire - do Posto ErcoTar 
n.°  224, e Tarrafal, do concelho da m smo non-ir, 
para o Posip Esc(ar n.°  183, de Santa Filomena; 

Concelh da Brava: 

1-António  Eurico Borges Fornandrs - do Pos.a Es-
colar n.° 49, de Noosa Seuhra do Mnte, para a 
Escola Pnimár a n.° 6, da vila de Nova Sintra. 

Concho de S. Nicolau: 

1— Mar  Gabrirla Ranlos da Costa de Figuel»ed) Lapos 
dos Santos—do Poso Escolar n.° 60-13, da vila da 
Ribira Brava, para a Escola Prmária n.° 6-13, a 
mesmo n3me. 

Direcção-Geral de Educação, na Praia, 9 de Scembro 
de 1977.—Pelo Director-Geral, João Quirino Spencer. 

0§0-- 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS 

Direcção Nacional de Saúde 

6 - José Eduardo Marques Garcia - do Posto Escalar COMUNICAÇÃO 
n.° 12, de Jo3 Tevet, do csnc°lho de Santa Cruz, Para os devidos efeitos se comunca  que Carlos Alberto 
Para o Posto Escolair n.° 5, de Vrla Nova; Ferrera Santos, dactilógrafo, provisório, da Drecção Na- 

Conceha de Santa Caarina: cional de Saúde, nomeado por despacho de 29 de Junho 
de 1977, pubuicado  no Boletim Oficial n.° 33, de 13 de Agos- 1 - Joaqu m Antonio Pereira Miranda - do Posto 
to de 1977. tomou posse do referido cargo m 9 de Setem- colar n.° 74, de Ribo:rao Manuel, para o Peto Es- 
bro de 1977, continuando a  exercer, interinamente, as fun- 
ções 

0152 d 1 ' d CO ar n. a vila e Asscm a a. 
de auxiltar de administração  da referida D.reação Na- 

Conchia de Santa Cruz: cional de Saúde. 
1 - Y'rnucl d Jo ur Fac adc - r'sj P To E:ci- n.° Direcção Nacional de Saúde, na Praia, 9 de Setembro 

19 B, co c  ncct.o d Paí., para o Fcst Fcc lar de 1977.—O Director NacionaL ('e Saúde, Jo de Deus 
ii. 52, d Lisboa nabo Pura Lisboa Ramos, técnico de formação universitára. 

. S• e_ •e.e — 

E. Es;\LANCETES DIVERSOS 
1)0 PRIMEIRO MINISTRO  

Adiiiinistr:'ção da Imprensa Nacional 
flala.11cetcd() 2.0  trimestre de 1977 

ImportOnci. 
- 

Escudo  

58368$00 

Deaignaçlo dai receitas 
lmpertlncis 
- 

Facudos 

Total da produção: 

93 057$00 Total geral ................859224$80 
47 573$00 

317 233$20 
Receita real .........................689 848$60 

121 967$43 
639 P48$60 

Receita virtual ......................139 
Receita do Boletim Oficial e outras publi- 

620$90 
1496 cações ............................29 755$33 

40 340$03 Rendimento arrecadado: 
49 659i00 

5 338$30 Total geral .................690442$40 

36 862$40 752$50 
Do Estado, por receita do Boletim Oficial e 

6791$50 139620$90 519$30 

Do Estado, por receita real ..............497 

Do Estado, por imposto do selo ......... 
. 507$30 

outras publicações ...................30 

Do pessoal ........................ 
940$00 

..157 
De diversos ..........................3  

15480$00  

5 920$00 
8355$30 29 7 55$3U Rendimento do Estado, pela Imprensa Nacsonil 528 995$10 

das r..sitMl 

Receita real. 
Compo si ç- ão.................. 
Impresri.o .................. 
Eneudc niçio e b: octrura 
Dob a:.crn e picotnem ........ 
Outros ..................... 
Papel e material  
Deposito de inipressos 
1 )eprcciaço de materil ........ 

Receita virtual. 
Composição................. 
Imprcssiio ............... 
Encacici nçi:r e brochura 
Dobagem e p.coaigcni ....... 
Outros ..................... 
Papel e  
Assna1ura de  
Fornecimento de publ:caics 
Deprcciaçio de material ........ 

Receita cio Bolctviii Oficial e outras 
publica çàes: 

Por publicidade.............. 
Por assinaturas............... 
Por fornecimen o de publicações. 

Adm.ixiistraÇão da Imprensa Nacional, no Drai,  7 de Outubro de 1977. -0 ad ixi.srador, Arnaldo carreto Monteiro. 



1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 

•••10OC.F.A. 
100 Deut Marli 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

iRand 
100 Liras 

..j100 léne 
100 xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 Escudos 

59$44 
34$11 

1379$54 

94$99 

551$75 
7311 
13$82 

1465$88 
811$42 
619$87 

31$80 

691$50 

38$98 
3$852 

12$757 

205$78 
1434$04 

40$255 
84$15 
99$50 

...  Íl00  Leeos 
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BANCO DE CABO VERDE 

Praia (Santiago) 

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle de Câmbios 

Notas Estrangeiras 

Em 26/9/77 

COtacões de câmbios a) 
N. 32/77 

t40t5$ Co,npia Venda 

(:c'tações de câmbios Em 26/9/77 N. 32/71 

Notai Comira Vendi 

d 22$89 —$— África do Sul ... ... 23$01 27$03 Africa do Sul .......Ran 
Alemanha ..........  1aIC3 14$11 Alemanha ...........rco 

.Rond 
14$19 15$42 América 1 e 2 ... Dólares 

Dólares 
32$41 —$— América 1 e 2 ... 

América 5 a 1000 ... 
Dólares 
Dólares 

32$58 35$45 América 5 a lOdO •.. 
Novo o -- Argentina. ... .....Peso No j 

33$09 35$96 
$ Argentina ..........Peso 

Austria ...........e Xelim 1$97 —$— Austria .........Xeljm 1 98 2$16 9$15 $92 1$00 —$— 
—$— Bélgica ..........Franco 

novo --$— -$- Canadá ares 30$22 
—$— Brasil .............Cruzeiro 
_$__ Canadá 1 e 2 ......Dólares 30$38 33$07 

Bélgica ...........Franc 

Canadá N. Grandes. Dólares  33$73 —$— Canadá N. Grandes. Dólares 30$89 33$58 

..............CrUzeirO 
Canadá 1 e 2 ......1),  

5$31 _$_ Dinamarca ..........Coroa 5$34 5$80 Dinamarca ..........Coroa 
Pese a $88 —$— Espanha ..........Peseta $390 $423 Espanha ..... .... 

Finlândia ...... .... Mark a  7$88 Finlándia ... ... ...  Marleka 7$92 8$61 França ............ .Franc 
Florim  

6$66 
13$31 

—$--- França ... ... ... ... 6$70 
13$38 

7$28 . 
14$54 Holanda .......... 

Inglaterra ......... .Libra 57$41 

.Fra.co 

57$70 62$70 Itália ............. . Lira 

—$— Holanda ...........Florim 
—$ Inglaterra ..........Libra 

$0336 $0365 Japão .............Iene $110 
—$-- Itália .............Lira 
—$— Japão ............Iene $111 $120 Marrocos ..........Dirham —$-- Dirham —$--- Coroa 5$96 5$99 6$51 Noruega .......... 

Senegal ...... .... C. F. $133 
—$— Noruega .........Coroa 
—$-- Senegal ... ... ....C. F. A. $134 $146 Coroa 6$76 —.$— Suécia ..........Coroa 6$80 7$39 13$89 13$96 15$18 

Suécia ...... .... 
Suíça .............Franc 

—$--- 
—$— Suíça .............Franco 

Venezuela ..........Poli var Venezuela ..........BoliVar 
Portugal ...........scu $807 —$--- Portugal ..........Escudo 

- 

$812 $882 
e) A anlicar nas resooudtncjii. 

Cota çties de câmbios a) 
Ena 21/9/77 N.° 50/77 

!nidaacs co~ Vendo 
e divea 1 

Critaçe5e3 de cdrnbos Em 21/9(77 N.• 50/77 

Unidadea 
e divisas Compra Vendi 

LoL..ces 
New York 
Amesterdão 

rU,Lelas 
Copenhague 
Estocolmo 
Dakar......... 
Frankfort R. F. A. 
HelinqUia 
Oslo......... 
Otava ... ... ... 
aris......... 

Pr'Lsria ...... 
Retna ... ... ... 
Tóquio 
Vltna ......... 
Zurique ...... 

Madrid 

Lisboa......... 
cC1ear1ngs 

Bissau......... 

—$— Lor.dres ...... 
—$— New York ...... 
—$-- Amesterdão 

$ Bruxelas ...... 
—$ openhague 
—$— Estocolmo ...... 

$ Dakar ......... 
Frankfort R.F.A. 

—$— Helsínquia ...... 
$ Oslo ......... 
1 Otava ......... 

Paris ......... 
—$— Pretória 

$ Roma ......... 
$ Tóquic ... ... ... 

Viena ......... 
—$— Zurique 
—$— Madrid 
—$-- Lisboa......... 

«Cleanngs, 
Bissau......... 

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Fran:oe 
190 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 
100 D. Maris 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francçs 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelins 

100 Francos 
100 Pesetas 
100 E3~ 

100 Pesos 

59$74 

34$29 
1386$48 

95$47 

554$53 

705$34 
13$89 

1473$25 

815$50 
622$99 
31$96 

694$98 

39$18 
3$872 

12$822 
206$82 

1441$25 

40$458 
84$58 

100$00 

60$77 
34$38 

1417$40 

97$60 

566$89 
721$12 
14$16 

15015$86 
841$16 
636$85 
32$51 

708$70 
40$38 
"959 

13$111 
211$47 

1 473$24 
41$35 

85$69 

100$00 
e) A aplicar nas eorresDondên.aa. 
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Cotações de câmbios a) 
Em 26/9/77 

praça 
Unidadei Compra 
e div.aaa 

Cotações de câmbios 
N.O 51/77 Em 26/9/77 N.° 51/77 

Vende 
1 Utidadcs 

Comrma Venda Praças 1 e diviaa 

1ov1rcs .......... 1 Libra 59$48 Libra 59$78 60$81 
Y rk... ... 

....1 
Dólar 34$11 

—$— Londres ............1 
—$— New Yor .............1 Dólar 34$29 348882 

Ainetilerdà, ....... 100 Florins 1 80$75 —$— Amesterdão ...... 1387$69 1418$68 
Bruei 100 Francos 95$03 —$— Bruxelas .........100 

100. Florins 
Francos 95$51 97$63 

Copt.onmgue ........100 Coroas 551$46 —$— Copenhague .......100 Coroas 554$24 566$60 
EstocLmo  ... ... ...  100 Coroas 702$11 Coroas 705$64 721$41 
Dakar... ... ... ... .100 C. F. A. 13$83 C. F. A. 13$90 14$18 
Fran.ktort R.F.A.   .. 100 D. Mark 1463$27  

.—.$— Estocolmo .........100 
—$--. Dakar ..............100 

Frankfort R.F.A ... 100 D. Mark 1470$60  1 506$74 
.............[00 Markkas 817$87 --_-. 

Helsínquia ..........100 Markkas 821$98 838$92 
Oslo ...........100 Coroas 618$58 Coroas 621$69 635$53 

Dólar 31$85 
—$-- Oslo .............100 
—$-- Otava ...............1 Dólar 32$02 32$58 Otav'..............1 

Francos 691$93 Francos 695$41 709$14 Pari' ............100 
Pretória .............1 Rand 38$97 

—$— Paris ..............100 
—$---. 'retórla .............1 Rand 39$17 40$37 

Ramm ..........100 Liras 3$853 Liras 3$.873 3$960 
Iene 12$765 léne 12$830 13$104 Tóquio ..........100 

.......... 100 Francos 205$76 

—$— Roma ............100 

Xelins 206$80 211$45 
Zunquc ..........100 Xelins 1439$96 

—$-- róquio ... ... ......100 
—$— Viena .............100 

Francos 1447$20 1479$28 
Madrid ...........100 Pestts 40$245 

—$— zurique ..........100 
-8- Madrid ..........100 Pesetas 40$448 41$346 

Lisboa ............100 Escudos 83$81 —$--- Lisboa ... ... .. ... Ecudoe 84$24 86$19 

tClearingsp  «Clearings>  

.100 

aisseu ..........100 Pesos 99$50 _... 8issau.............100 Pesos 100$00 100$00 

o 

- 

5 - plica nas corra.pondências 

Direcção das Relações com o Estrangeiro e &j C(mfrole de Câmbios, na Praia, 26 de Setembro de 1977. —pela d'rec- 
ÇiO, AnIão José Lopes da Luz. 
••••• 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

Findo o prazo do6 éditos, a Direcção juJ,gará as re-
clamações, se as houver e autorizará ou não o abono do 
subsídio, conforme for de direil. 

Montepio dos ServIdores d0  Estado, na Praia, 30 de 
Setembro de 1977. — 0 secretário da Direcção, Daniel An-
drade Sousa. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Tribral Judicial da Região de Sotavento 

1 ANÚNCIO / .(1.& pulicaçao) 

Velo Juizo de Direito da Região de Sotavento, na acção 
especal de despejo n.° 36/77, que ctrre seus termos pelo 
Primeiro Cartório, movida peóo autor Lucano Fernandes 
Garcia, funcionário aposentado e praprietário, residente em 
S. Domingos, contra Luís Pedro de Brita Figueiredo e Carlos 
Adriáno Olivera e Silva, regentes agrícdas, com a última 
residência conhecida nesta cidade, hoje autentes em lugar 
descoahecdo da cidade de Lisboa, são estes réiir, citados 
para contestarem, querendo, no prazo de cinco dias, que 
começa a correr depois de finda a dilação de sessenta 
dias, contada da data da segunda e última publicação deste 
anúncio, ficando ciente os réus de que a falta de contes-
tação importa a condenação no pedido feito pek' autor, que 
consiste na rescisão do contrato de arrendamento e o des-
pejo do prédio arrendado. 

Tribunal Judicial da Regão de Sotavento, na Praia, 31 
de Julho de 1977.-0 escrivão de Direito, Luís  de  Almeida 
Cardoso, Júnior. 

O Juiz de Direito, E°uardo Alberto Gomes Rce1riues. 
n.° 76 

IMPRENSA NACIONAL DÊ CABO VERDE 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Scc:ctaria de Estado da Administração Interna, 

Função Pública e Trabaho 

Direcção-Geral da Função Pública e Trab, 1ho 

AVISO 

Para os devidos efeitos se comunica que, por despacho do 
Camarada Secretário de Estado da Administraçãs 

 
Interna , 

Função Pubca e Trabalho,  de 29 de Setembro  u1Wtí,, oi 
prorrogado por mais 15 dias, com efeitos a partir de 27 de 
Setembro de 1977, o prazo de concurso para provimento do 
vagac (e 1 1', 2 0' e 308 oficiais do quadro da Direcção-Geral 
da Administração Inerna, aberto por anúncio publicado no 
Bolet ia Oficial n° 33, da presente série. 

Direcção-Geral da Função Púliica e Traba1hç, na Praia, 
7 de Sctombro de 1977.-0 Director-Geral, Jorge Manuel 
Soares de Brito. 

Montepio dos Servidores do Estado 

ÉDITOS DE 30 DIAS 

(la publicação) 

Para os devidos efeitos se faz Saber que, por ó&to de 
Gil P ives Monteiro, que fi guarda auxhiar dois Serviços 
Agríc'iias e  sóo-o desta Instituição, a sua viúva Maria, Ro-
drigues d Canto Monteiro requereu Ç) abono do subsídio 
por ni-rte e funeral: dexado pelo extinto. 

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
a deduzirem os seus direitos ao mesmo subsídio çu impug-
narem os da requerente. 


